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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda 

Av. José Faria da Rocha, 3.185- Bairro Eldorado Contagem/MG. 
CEP: 32.310.210 -Tel.: (31) 3198-3009/3198-3000 

Folha: 

e 
Epua 

Termo de Colaboração/Fomento/FOMENTO No 001/2020 

PA. No 001/2020 SETGER EMENDA No 64/2020 

O MUNICIPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves no. 200, Bairro 
amilo Alves, Contagem/MG, inscrito no CNPJ sob o n° 18.715.508/0001-31, doravante 
denominado MUNICIPIO, por intermédio da Secretaria Municipal Trabalho e Geração de Renda, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal André Silva Soares, Advogado, e do outro lado a 

Organização da Sociedade Civil Associação Juntos por Contagem, inscrito no CNPJ sob o n° 

12.607.580/0001-69, representada neste ato, por sua Presidente, Maria José Caetano de Moraes, 
doravante denominada OSC, acordame ajustam firmar o presente Termo de Fomento, nos termos 
da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal no 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e 

do Decreto Municipal no 30/2017 e demais legislações pertinentes, nos termos da proposta do Plano 
de Trabalho e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações ee 

responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETOo 

1.1 O presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda n° 64/2020, Processo Administrativo n° 

001/2020 SETGER, tem por objeto a execução do Projeto Social "Qualificar Contagem" que prevê 
ações que promovam o aprimorament0 da inserção do trabalhador no mercado de trabalho por meio 

da sua qualificação, em observância das diretrizes do Art. 25 inciso IV da Lei Complementar N° 

247, de 29 de Dezembro de 2017. 

1.2 O MUNICIPIO realizará o repasse de recursos financeiros em forma de subsídio à OSC, de 

acordo com o Plano de Trabalho anexo, parte integrante e indissociável deste ajuste. 

Parágrafo único: O plano de trabalho podera ser revisto para alteração, respeitada a legislação 

vigente e após proposta previanmente justilicada pela OSC e acolhida em parecer técnico favorável 

do órgão competente, ratificado pelo Titular da Secretaria Municipal de Trabalho e Geracão de 

Renda, vedada alteração do objeto. 

13 Integram e completam 0 presente lermo de Loldboraçao/Fomento, para todos os fins de direito 

obrigando as partes em tOdos os Seus tern, ds Colnançoes expressas na Emenda 64/2020. 

acompanhado de seus anexOs, e a proposta da OSC. 
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dos recursos transferidos; 

I
X

-
 E

m
itir relató

rio
 técn

ico
 d

e
m

o
n

ito
ram

en
to

 d
e

av
aliação

 d
a

p
arceria; 

X
 

-

F
isc

a
liz

a
r m

e
n

sa
lm

e
n

te
 a regularidade d

o
s p

ag
am

en
to

s d
e v

erb
as tra

b
a
lh

ista
s e previdenciárias 

p
o

rv
en

tu
ra d

ev
id

as p
ela O

S
C

 ao
s seu

s em
p

reg
ad

o
s. 

X
I 

-

D
E

M
A

IS
 O

B
R

IG
A

Ç
Õ

ES E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

S
 D

A
 P

O
L

ÍT
IC

A
 P

U
B

L
IC

A
 E

X
E

C
U

T
A

D
A

 

5.2. C
O

M
P

E
T

E
 À

 O
SC

: 

I
-
 E

x
e
c
u

ta
r o objeto pactuado, 

e
m

 c
o

n
fo

rm
id

a
d

e
 c

o
m

 o 
P

lan
o

 d
e T

rabalho,
o

b
se

rv
a
n

d
o

a
s
 
n

o
r
m

a
s
 

legais vigentes, n
o

ta
d

a
m

e
n

te
a legislação

re
la

tiv
a
 às ações; 

II 
- 

M
a
n

te
r atu

alizad
a 

a escrituração c
o

n
tá

b
il especifica d

o
s 

a
to

s
 relativ

o
s à execução d

este T
erm

o
 

d
e C

o
lab

o
ração

/F
o

m
en

to
, p

ara efeito
 d

e fiscalização 
s
e
m

 prévio aviso; 

III 
- 

R
e
c
e
b

e
r e 

m
o

v
im

e
n

ta
r o

s
 
r
e
c
u

r
s
0

s
 
re

la
tiv

o
s
 

a 
e
s
te

 in
stru

m
en

to
, 

e
m

 c
o

n
ta

 b
a
n

c
á
ria

 específica, 

in
clu

siv
e 

o
s
 

re
su

lta
n

te
s 

d
e 

s
u

a
 

e
v

e
n

tu
a
l 

aplicação 
n

o
 

m
e
rc

a
d

o
 

tinanceiro, 
b

em
 

a
ssim

 
aqueles 

oferecidos 
e
m

 contrapartida, d
e c

o
n

fo
rm

id
a
d

e
 c

o
m

 plano d
e trabalho, e

x
c
lu

siv
a
 e tem

pestivam
ente, 

n
o

 cum
prim

ento d
o

 objeto d
e
ste

 T
e
rm

o
 d

e C
o

la
b

o
ra

ç
ã
o

/F
o

m
e
n

to
. 

IV
 

-
O

b
se

rv
a
r 

o
s
 

v
alo

res 
m

é
d

io
s 

d
e
 

m
e
rc

a
d

o
 

p
ara 

a 
contratação 

d
e serviços

o
u

 
aquisição 

de 

D
ro

d
u

to
s v

in
cu

lad
o

s à execução d
e
ste

 T
e
rm

o
 d

e
 C

o
la

b
o

ra
ç
ã
o

/F
o

m
e
n

to
, 

n
o

s
 
te

rm
o

s
 do a

rt. 38, § 40, 

d
o

 D
e
c
re

to
 3

0
/2

0
1

7
; 

V
-
 P

re
s
ta

r c
o

n
ta

s
 d

o
s 

r
e
c
u

r
s
o

s
 fin

a
n

c
e
iro

s
 receb

id
o

s; 

V
I
-
F

a
c
ilita

r
, 

a
o

s
 

órgãos 
c
o

m
p

e
te

n
te

s 
d

o
 

M
U

N
IC

IP
I0

, a 
supervisão, 

aco
m

p
an

h
am

en
to

, 

fis
c
a
liz

a
ç
ã
o

 
e 

a
u

d
ito

ria
 

d
a
s
 

a
ç
o

e
s 

r
e
la

tiv
a
s
 

a
o

 
C

u
m

p
rim

en
to

 
d

o
 

p
r
e
s
e
n

te
 

T
erm

o
 

d
e 

C
o

la
b

o
ra

ç
ã
o

/F
o

m
e
n

to
, asseg

u
ran

d
o

 a
o

S
 
m

e
s
m

o
s
 

d 
p

o
s
s
ld

ild
a
d

e
 de, a qualquer

m
o

m
e
n

to
,

te
r a

c
e
s
s
o

 

a in
fo

rm
a
ç
õ

e
s
 n

a
s
 á

re
a
s c

o
n

tá
b

il, a
d

m
in

is
tra

tiv
a
; 

w
m

itir 
e 

facilitar o 
a
c
e
sso

 d
e agentes 

d
o

 M
U

N
IG

Il0
, m

e
m

b
ro

s d
o

s co
n

selh
o

s g
esto

res da 

1
4

tic
a
 D

ib
lica, quando h

o
u

v
er, d

a
 
C

M
A

 e 
d

e
m

a
l
s
 o

rg
a
o

s 
d

e
 fiscalização interna 

e 
e
x

te
rn

a
 

a todos 

polit 

Gera 



a
i
 

d
e
 
T

r
a
 

F
o

n
 

no e G
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 C
O

N
T

A
G

E
M

 

S
ecretaria M

u
n

icip
al d

e T
ra

b
a
lh

o
 e G

e
ra

ç
ã
o

 d
e R

e
n

d
a
 

A
v. José Faria da R

ocha, 3.185- B
airro E

ldorado-C
ontagem

/M
G

. 
C

E
P

: 3
2

.3
1

0
.2

1
0

 -
T

el.: (3
1

) 3
1

9
8

-3
0

0
9
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1

9
8

-3
0

0
0

 

O
s 

d
o

c
u

m
e
n

to
s
 

re
la

tiv
o

s
 

à 
e
x

e
c
u

ç
ã
o

 
d

o
 

o
b

je
to

 
d

a
 

p
a
rc

e
ria

, 
p

re
s
ta

n
d

o
-lh

e
s
 

to
d

a
s
 

e 
q

u
a
is

q
u

e
r
 

inform
ações solicitadas, bem

 com
o aos locais de execução do objeto; 

V
I
ll-

 C
o

m
u

n
icar, de 

im
ediato, 

à 
S

ecretaria 
M

unicipal 
de 

T
rabalho 

e 
G

eração 
de 

R
enda 

o 

en
cerram

en
to

 ou in
teru

p
ção

 tem
p

o
rária d

as ativ
id

ad
es, m

u
d

an
ça d

e en
d

ereço
 e 

o
u

 
m

u
d

an
ça n

a 

com
posição da diretoria; 

A
K

e
sp

o
n

sa
b

iliz
a
r-se

 p
elo

s p
reju

ízo
s e d

an
o

s p
esso

ais e m
ateriais q

u
e ev

en
tu

alm
en

te v
en

h
a a 

cau
sar à A

d
m

in
istração

 o
u

 a terceiro
s em

 d
eco

rrên
cia d

a ex
ecu

ção
 d

o
 o

b
jeto

 d
o

 p
resen

te T
erm

o
 d

e 

olaboragão/F
om

ento,
correndo 

exclusivam
ente 

às 
suas 

expensas 
os 

ressarcim
entos 

ou 

indenizações reivindicadas judicial 
o

u
 extrajudicialm

ente; 
X

 
-

C
o

m
p

a
r
e
c
e
r
 
e
m

 
ju

íz
o

 
n

a
s
 

q
u

e
s
tõ

e
s
 

tr
a
b

a
lh

is
ta

s
 
p

r
o

p
o

s
ta

s
 
p

o
r
 
s
e
u

s
 

e
m

p
r
e
g

a
d

o
s
 

c
o

n
tr

a
 

s
i, 

o
u

 

C
o

n
tra 

o 
M

u
n

ic
íp

io
, 

a
ssu

m
in

d
o

 
o 

p
o

lo
 

p
a
ssiv

o
, 

d
e
fe

n
d

e
n

d
o

-se
 

ju
d

ic
ia

lm
e
n

te
 

e 
re

c
o

n
h

e
c
e
n

d
o

 

p
eran

te 
a 

Ju
stiça 

do 
T

rab
alh

0
, 

su
a 

co
n

d
ição

 
de 

em
p

reg
ad

o
ra, 

arcan
d

o
 

co
m

 
o 

ô
n

u
s 

de 
ev

en
tu

al 

condenação, inclusive honorários. 

X
I 

-

Responsabilizar-se, integral 
e 

exclusivam
ente, pela contrataç�ão 

e pagam
ento 

d
o

s 
encargos 

trabalhistas, 
previdenciários, 

fiscais 
e 

com
erciais 

relacionados 
à 

execução 
do 

objeto, 
não 

im
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária do M

U
N

IC
ÍPIO

 a inadim
plência da O

SC
 em

 

relação 
ao 

referido 
pagam

ento, 
os 

önus 
incidentes 

sobre 
o 

objeto 
da 

parceria 
ou 

os 
danos 

decorrentes de restrição à sua execução; 

X
II 

-

E
x

ecu
tar 

o plano 
de trabalho, isoladam

ente 
o

u
 p

o
r m

eio
 de atuação 

e
m

 rede, 
n

a
 form

a do 
artig

o
 

3
5

-A
, 

da 
L

ei 
F

ed
eral 

n° 
13.019, 

de 
31 

de ju
lh

o
 

de 
2014, 

b
em

 
co

m
o

 
ap

licar 
os 

recu
rso

s 

públicos e gerir os bens públicos com
 observäncia aos principios da legalidade, da legitim

idade, da 

im
pessoalidade, da m

oralidade, da publicidade, da econom
icidade, da eficiência e da eficácia; 

X
III 

-

Z
elar pela 

boa qualidade 
das ações 

e 
serviços prestados, 

buscando alcançar 
o

s
 resultados 

p
actu

ad
o

s d
e fo

rm
a o

tim
izad

a; 

X
IV

 
-

C
O

bservar, 
n

o
 
tra

n
sc

o
rre

r d
a execuçao 

d
e
 
s
u

a
s
 atividades, 

todas 
a
s orientações em

anadas do 
M

U
N

IC
ÍPIO

; 
X

V
-
 In

d
ic

a
r p

e
lo

 m
e
n

o
s u

m
 re

p
re

se
n

ta
n

te
 p

a
rd

 d
c
o

m
p

a
n

n
a
r o

s tra
b

a
lh

o
s d

a C
M

A
, 

n
o

 p
ra

z
o

 d
e
 3 

(trin
ta) d

ias co
n

tad
o

s da data de assin
atu

ra d
este in

stru
m

en
to

; 

X
V

I -
M

a
n

te
r re

g
istro

s, 
a
rq

u
iv

o
s e 

c
o

n
tro

le
s c

o
n

td
b

e
ls e

sp
e
c
itic

o
s p

a
ra

 
o

s d
isp

ê
n

d
io

s 
re

la
tiv

o
s 

a
0

 
s 

o
b

jeto
 d

a p
arceria; 

X
V

II 
-

A
.sse

g
u

ra
r 

q
u

e
 

to
d

a
 

d
iv

u
lg

a
ç
ã
o

 
d

a
s 

a
ç
o

e
s 

o
b

je
to

 
d

a 
p

a
rc

e
ria

 
se

ja
 
re

a
 liz

a
d

a
 

C
o

m
 

consentim
ento prévio e form

al do M
U

N
IC

IP
IO

; 



T
r
a
b

a
i
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 C
O

N
T

A
G

E
M

 
S

ecretaria M
unicipal de T

rab
alh

o
 e G

eração
 de R

en
d

a 
A

v
. J

o
s
é
 F

a
ria

 d
a
 R

o
c
h

a
, 3

.1
8

5
-
 B

a
irro

 E
ld

o
ra

d
o

 -
C

o
n

ta
g

e
m

/M
G

. 

C
EP: 32.310.210 -Tel.: (31) 3198-3009/3198-3000 

2 

A
V

l
l
-
 

U
iliz

a
r
 

o
s
 

b
e
n

s
, 

m
a
te

ria
is

 
e 

s
e
rv

iç
o

s
 

c
u

s
te

a
d

o
s
 

c
o

m
re

c
u

rs
o

s
p

ú
b

lic
o

s
v

in
c
u

la
d

o
s
 

a 

parceria
e
m

 conform
idade 

c
o

m
o

 objeto pactuado; 
A

I
X

 -
P

e
r
m

i
t
i
r
 e 

f
a
c
ilita

r
 o 

a
c
e
s
s
o

 
d

e
 
a
g

e
n

te
s
 
d

o
 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

, 
m

e
m

b
r
o

s
 
d

o
s
 
c
o

n
s
e
l
h

o
s
 
g

e
s
t
o

r
e
s
 
d

a
 

politica pública, quando houver, da C
M

A
 e dem

ais órgãos de fiscalização interna e externa a todos 

S 
d

o
c
u

m
e
n

to
s
 

re
la

tiv
o

s
 

à 
e
x

e
c
u

ç
ã
o

 
d

o
 

o
b

je
to

 
d

a
 

p
a
rc

e
ria

, 
p

re
s
ta

n
d

o
-lh

e
s
 

to
d

a
s
 

e 
q

u
a
is

q
u

e
r 

inform
ações solicitadas, bem

 com
o aos locais de execução do objeto; 

A
X

 -
R

e
s
p

o
n

s
a
b

i
l
i
z
a
r
-
s
e
 
p

e
la

 le
g

a
lid

a
d

e
 

e 
r
e
g

u
l
a
r
i
d

a
d

e
 
d

a
s
 
d

e
s
p

e
s
a
s
 
r
e
a
liz

a
d

a
s
 
p

a
r
a
 

a 
e
x

e
c
u

ç
ã
o

 
d

o
 

o
b

jeto
 

d
a 

p
arceria, 

p
elo

 
q

u
e 

resp
o

n
d

erá 
d

iretam
en

te 
p

eran
te 

o 
M

U
N

IC
ÍP

IO
 

e 
d

em
ais 

ó
rg

ão
s 

incum
bidos da fiscalização 

n
o

s
 c

a
s
o

s
 de descum

prim
ento; 

A
X

I
 

-
R

e
s
p

o
n

s
a
b

iliz
a
r-s

e
, 

e
x

c
lu

s
iv

a
m

e
n

te
, 

p
e
lo

 
g

e
re

n
c
ia

m
e
n

to
 

a
d

m
in

is
tra

tiv
o

 
e 

fin
a
n

c
e
iro

 
d

o
s
 

recu
rso

s 
receb

id
o

s, 
in

clu
siv

e n
o

 
q

u
e 

d
iz resp

eito
 

às 
d

esp
esas 

d
e 

cu
steio

, 
d

e in
v

estim
en

to
 

e 
d

e 

pessoal. 

X
X

II- R
estitu

ir o
s recu

rso
s receb

id
o

s, n
o

s caso
s p

rev
isto

s n
o

 art. 4
2

, IX
, d

a L
ei n

o
 1

3
.0

1
9

/2
0

1
4

. 

X
X

I
I
 -

D
E

M
A

IS
 O

B
R

IG
A

Ç
Õ

E
S

 E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

S
 D

A
 P

O
L

ÍT
IC

A
 P

Ú
B

L
IC

A
 E

X
E

C
U

T
A

D
A

 

P
arágrafo único: A

 responsabilidade subsidiária do M
U

N
IC

IP
IO

 nos casos de ações trabalhistas 

m
o

v
id

as contra a O
S

C
 não é autom

ática. O
u seja, o M

U
N

IC
IP

IO
 som

ente será responsabilizado 

subsidiariam
ente se ficar com

provado que agiu de form
a culposa na fiscalização do cum

prim
ento 

das obrigações trabalhistas. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 S
E

X
T

A
- D

A
 F

IS
C

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 

6.1 A
 fiscalização da parceria será feita pela S

ecretaria M
unicipal de T

rabalho e G
eração de R

enda, 

atrav
és 

d
o

 
g

esto
r 

d
esig

n
ad

o
, 

co
m

 
as 

se
g

u
in

te
sa

trib
u

iç
õ

e
s, 

co
n

fo
rm

e 
p

reco
n

izad
o

 
n

a 
L

ei 

1
3

.0
1

9
/2

0
1

4
 e n

o
 D

ecreto
 M

u
n

icip
al 3

0
/2

0
1

7
: 

I
-
 Acom

panhar e 
fisc

a
liz

a
r a execução da parceria; 

I 
In

fo
rm

a
r 

a
o

 
se

u
 
s
u

p
e
rio

r h
ie

rá
rq

u
ic

o
 a 

e
x

iste
n

c
ia

 
d

e
 

fa
to

s 
q

u
e
 

c
o

m
p

ro
m

e
ta

m
 

o
u

 
p

o
ssa

m
 

c
o

m
p

ro
m

e
te

r as 
ativ

id
ad

es o
u

 
m

etas 
d

a p
arceria e 

d
e in

d
icio

s 
de 

irreg
u

larid
ad

es n
a g

estão
 

d
o

s 

recu
rso

s, 
b

e
m

 
co

m
o

 
as 

p
ro

v
id

ên
cias 

ad
o

tad
as 

o
u

 
q

u
e 

serão
 

ad
o

tad
as 

p
ara 

san
ar 

o
s 

p
ro

b
lem

as 

d
etectad

o
s; 

I
I
l-

E
m

itir
 p

a
re

c
e
r té

c
n

ic
o

 c
o

n
c
lu

siv
o

 d
e
 a

n
a
llse

 d
a
 p

re
sta

ç
ã
o

 d
e
 c

o
n

ta
s tin

a
l, c

o
m

 b
a
s
e
 n

o
 re

la
tó

rio
 

e
n

i
c
a
 d

e
 m

o
n

ito
ra

m
e
n

to
 e a

v
a
lia

ç
ã
o

 d
e
 q

u
e
 tra

ta
 o art. 5

9
 d

a
 L

e
i 1

3
.0

1
9

/2
0

1
4

 e d
e
c
re

to
 m

u
n

ic
ip

a
l 

30/2017; 
T

 
D

is
p

o
n

ib
iliz

a
r
 

m
a
te

ria
is

 
e 

e
q

u
ip

a
m

e
n

o
s
 

e
c
n

o
1

0
g

ic
o

s 
n

e
c
e
ssá

rio
s 

às 
a
tiv

id
a
d

e
c
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A
v
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s
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a
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 d
a
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o
c
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a
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o
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e
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T
el.: (3

1
) 3

1
9

8
-3

0
0

9
/3

1
9

8
-3

0
0

0
 

m
onitoram

ento e avaliação. 

V
-C

o
m

u
n

ic
a
r ao

 ad
m

in
istrad

o
r p

ú
b

lico
 a in

ex
ecu

ção
 p

o
r cu

lp
a ex

clu
siv

a d
a O

S
C

, p
ara fin

s d
o

 art. 

62, da lei 13.019/2014; 

V
I -

E
m

 c
a
so

 d
e irre

g
u

la
rid

a
d

e
 o

u
 in

e
x

e
c
u

ç
ã
o

 p
a
rc

ia
l a

p
o

n
ta

d
o

s n
o

 re
la

tó
rio

 d
e
 m

o
n

ito
ra

m
e
n

to
 e 

av
aliação

, 
n

o
tificar a 

O
S

C
 para, 

no p
razo

 d
e 

3
0

 (trin
ta) 

dias, 
san

ar a 
irreg

u
larid

ad
e, 

cu
m

p
rir a 

o
b

rig
ação

, 
o

u
 ju

stificar a 
im

p
o

ssib
ilid

ad
e d

e 
san

eam
en

to
 

d
a 

irreg
u

larid
ad

e 
o

u
 

cu
m

p
rim

en
to

 
d

a 

obrigação 
V

II 
-

R
e
a
liz

a
r 

a 
c
o

n
fe

rê
n

c
ia

 
e 

a 
c
h

e
c
a
g

e
m

 
d

o
 
c
u

m
p

rim
e
n

to
 
d

a
s
 
m

e
ta

s
 

e 
s
u

a
s
 
re

s
p

e
c
tiv

a
s
 

fo
n

te
s
 

com
probatórias, bem

 com
o acom

panhar e avaliar a adequada im
plem

entação da política pública, 

verificando a coerência e veracidade das inform
ações apresentadas nos relatórios gerenciais 

6
.2

. 
O

 
G

e
sto

r re
sp

o
n

sá
v

e
l p

e
la

 fisc
a
liz

a
ç
ã
o

 d
o

 p
re

se
n

te
 T

e
rm

o
 d

e
 F

o
m

e
n

to
 se

rá
 o 

se
rv

id
o

r F
a
b

io
 

D
ias R

eis, M
atrícula n° 01471356, lotado na S

ecretaria M
unicipal de T

rabalho e G
eração de R

enda. 

6
.3

. 
O

 
g

esto
r d

a p
arceria p

o
d

erá ser alterad
o

 a q
u

alq
u

er tem
p

o
 p

elo
 M

U
N

IC
ÍP

IO
, 

p
o

r m
eio

 
d

e 

sim
ples apostilam

ento. 
6

.4
. E

m
 caso

 d
e au

sên
cia tem

p
o

rária d
o

 gestor, o S
ecretário

 M
u

n
icip

al d
e T

rab
alh

o
 e G

eração
 d

e 

R
enda assum

irá a gestão até o retom
o daquele. 

6.5. E
m

 caso de vacância da função de gestor, o S
ecretário M

unicipal de T
rabalho e G

eração de 

R
enda assum

irá interinam
ente a gestão 

da 
parceria, 

por m
eio 

de 
sim

ples 
apostilam

ento, 
até 

a 

in
d

icação
 d

e n
o

v
o

 gestor. 

C
L

Á
U

S
U

L
A

 S
E

T
IM

A
-D

O
 M

O
N

IT
O

R
A

M
E

N
T

O
 E

 D
A

A
V

A
L

IA
Ç

Ã
O

 D
E 

R
E

S
U

L
T

A
D

O
S

 

7.1 
O

s resu
ltad

o
s alcan

çad
o

s co
m

 a ex
ecu

ção
 do o

b
jeto

 da p
arceria serão

 m
o

n
ito

rad
o

s e av
aliad

o
s 

sistem
aticam

en
te p

o
r 

m
eio

 
d

e 
relató

rio
s 

técn
ico

s 
em

itid
o

s 
p

ela 
C

o
m

issão
 

d
e 

M
o

n
ito

ram
en

to
 

e 

A
v

a
l
i
a
ç
ã
o

 -
C

M
A

. 

P
arágrafo único: C

om
põe a C

M
A

 os seguintes servidores, nom
eados pela P

O
R

T
A

R
IA

 002/2020 de 

0
1

 d
e A

b
ril d

e 2
0

2
0

. 

-
D

ie
g

o
 d

e O
liv

eira, m
atricu

la 1
5

1
0

; 

V
ilm

a A
parecida d

o
s S

a
n

to
s C

osta, m
atricu

la 1236071. 

7
.2

 C
o

m
p

ete à C
M

A
: 

I
H

o
m

o
l
o

g
a
r
, in

d
e
p

e
n

d
e
n

te
m

e
n

te
 d

a
 o

D
rg

a
to

rie
d

a
d

e
 d

e
 a

p
re

s
e
n

ta
ç
ã
o

 d
e
 p

re
s
ta

c
ã
o

 d
e
 c

o
t 

o
s
C

. 
o 

re
la

tó
rio

 té
c
n

ic
o

 d
e
 
m

o
n

ito
ra

m
e
n

to
 e 

a
v

a
la

g
a
o

 a
e
 q

u
e
 tra

ta
 o 

a
rtig

o
 
5

9
, d

a
 IL

.ei 
E

F
e
d

e
r 

S
C

, 



g
a
i
 

d
e
 

Fotha: 

e Ge 
P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 C

O
N

T
A

G
E

M
 

S
ecretaria M

u
n

icip
al d

e T
rab

alh
o

 e G
eração

 d
e R

en
d

a 
A

v. Jo
sé F

aria d
a R

o
ch

a, 3
.1

8
5

 -
B

airro
 E

ld
o

ra
d

o
-C

o
n

ta
g

e
m

/M
G

. 

C
E

P
: 3

2
.3

1
0

.2
1

0
 -

T
el.: (3

1
) 3

1
9

8
-3

0
0

9
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1
9

8
-3

0
0

0
 

13.019, de 31 de julho de 2014; 

-
A

v
a
lia

r
 o

s resu
ltad

o
s alcan

çad
o

s n
a ex

ecu
ção

 d
o

 o
b

jeto
 d

a p
arceria, d

e aco
rd

o
 c

o
m

 in
fo

rm
a
ç
õ

e
s 

c
o

n
sta

n
te

s 
d

o
 

relató
rio

 
técn

ico
 

d
e 

m
o

n
ito

ram
en

to
 

e 
av

aliação
, 

e 
fazer 

reco
m

en
d

açõ
es 

p
ara 

o 

atingim
ento dos objetivos perseguidos; 

-A
n

a
lisa

r 
a 

vinculação dos 
gastos 

da 
O

SC
 

ao 
objeto 

da 
parceria celebrada, 

bem
 co

m
o

a 

razoabilidade desses gastos; 

I
V

-
 S

o
lic

ita
r, q

u
a
n

d
o

 n
e
c
e
ssá

rio
, re

u
n

ið
e
s e

x
tra

o
rd

in
á
ria

s e re
a
liz

a
r v

is
ita

s
 té

c
n

ic
a
s n

a
 O

S
C

 e
n

o
 

lo
cal de realização do objeto da parceria com

 a finalidade de obter inform
ações adicionais que 

auxiliem
 n

o
 desenvolvim

ento dos trabalhos; 
V

-
 

S
o

licitar 
ao

s 
d

em
ais 

ó
rg

ão
s 

d
o

 
M

U
N

IC
ÍP

IO
 

o
u

 
à 

O
S

C
 

esclarecim
en

to
s 

q
u

e 
se 

fizerem
 

necessários p
ara subsidiar s

u
a
 avaliação; 

V
I
 

-
E

m
itir

 
re

la
tó

rio
 

c
o

n
c
lu

s
iv

o
 
s
o

b
re

 
o

s
 
re

s
u

lta
d

o
s
 

a
lc

a
n

ç
a
d

o
s
 
n

o
 
p

e
río

d
o

, 
c
o

n
te

n
d

o
 

a 
n

o
ta

 
d

a
 

parceria, 
avaliação 

das justificativas 
apresentadas 

no 
relatório 

técnico 
de 

m
onitoram

entoe 

avaliaçã0, recom
endações, críticas e sugestões; 

7.3 A
 periodicidade dos relatórios técnicos previstos na cláusula 7.1 serão estipuladas pela C

M
A

, 

v
ed

ad
o

 prazo superior a 30 (trinta) dias entre um
 e outro. 

C
L

A
U

S
U

L
A

 O
IT

A
V

A
 -D

O
S

 B
E

N
s 

8.1 D
u

ran
te o período de vigência desta parceria, os bens de propriedade da adm

inistração pública 

que 
v

en
h

am
 

a 
ser 

utilizados 
pela 

O
S

C
 

deverão 
ser 

disponibilizados 
por 

m
eio 

de 
T

erm
o 

de 

P
erm

issão
 de U

so a ser elaborado em
 até 1 (um

a) sem
ana após a vigência do presente T

erm
o de 

F
o

m
en

to
. 

8.2 
O

s bens 
adquiridos, 

produzidos ou 
tran

sfo
m

ad
o

s pela O
S

C
 com

 recursos 
da 

parceria n�o 

co
m

p
õ

em
 

o 
patrim

ônio 
desta 

e 
deverão 

ser 
utilizados 

em
 estrita 

conform
idade 

com
 

o 
objeto 

p
a
c
tu

a
d

o
. 

8
.3

 
E

x
tin

to
 

o 
a
ju

s
te

 
p

o
r
 

re
a
liz

a
ç
a
o

 
in

te
g

ra
l 

d
e
 

s
e
u

 
o

b
je

to
, 

o
s
 

b
e
n

s
 

a
d

q
u

irid
o

s
, 

p
r
o

d
u

z
id

o
s
 

o
u

 

tr
a
n

s
f
o

r
m

a
d

o
s
 

c
o

m
 

re
c
u

rs
o

s
 

d
a
 

p
a
rc

e
rla

 
s
e
ra

o
 

e
n

tre
g

u
e
s
 

a
o

 
M

U
N

I
C

I
P

I
O

, 
p

a
ra

 
a
s
s
e
g

u
r
a
r
 

a 

c
o

n
tin

u
id

a
d

e
 d

o
 o

b
jeto

 p
actu

ad
o

, seja p
o

r m
eio

 d
a celeb

ração
 d

e n
o

v
a p

arceria, seja p
ela ex

ecu
cão

 

d
ire

ta
 d

o
objeto pela

ad
m

in
istração

 pública
m

unicipal.

R
A

A
 
O

S
C

 
d

e
v

e
r
á
, 

a 
p

a
r
t
i
r
 d

a
 
d

a
ta

 
d

a
 
a
p

r
e
s
e
n

t
a
g

a
o

 
d

a
 
p

r
e
s
t
a
ç
a
o

 
d

e
 
c
o

n
ta

s
, 

d
i
s
p

o
n

i
b

i
l
i
z
a
r
 
o

s
 
b

e
n

s
 

A
L

I
N

I
c
Í
P

I
O

. 
q

u
e
 

d
e
v

e
rá

 fin
a
liz

a
r o 

le
rm

o
 

d
e 

P
e
rm

issa
o

 
d

e 
U

so
, 

n
o

 
p

ra
z
o

 
d

e
 

a
té

 
9

0
 

(n
o

v
en

ta) dias, após 
o qual 

a 
O

S
C

 n
a
o

 m
a
is

 se
ra

 resp
o

n
sáv

el pelos b
en

s. 



rabalho 
P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 C

O
N

T
A

G
E

M
 

S
e
c
re

ta
ria

 M
u

n
ic

ip
a
l d

e T
ra

b
a
lh

o
 e G

e
ra

ç
ã
o

 d
e R

e
n

d
a
 

A
v

. Jo
sé

 F
a
ria

 d
a
 R

o
c
h

a
, 3

.1
8

5
- B

a
irro

 E
ld

o
ra

d
o

 -
C

o
n

ta
g

e
m

/M
G
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clha: 

p
p

u
 

6
.3

 
N

a
 

h
ip

ó
te

s
e
 

d
e
 

d
is

s
o

lu
ç
ã
o

 
d

a
 

O
S

C
 

d
u

ra
n

te
 

a 
v

ig
ê
n

c
ia

 
d

a
 

p
a
rc

e
ria

, 
o

s
 

b
e
n

s
 

re
m

a
n

e
s
c
e
n

te
s
 

a
e
v

e
ra

o
 
s
e
r re

tira
d

o
s 

p
e
lo

 
M

U
N

IC
ÍP

IO
, 

n
o

 
p

ra
z
o

 
d

e
 

a
té

 
9

0
 
(n

o
v

e
n

ta
) 

d
ia

s, 
c
o

n
ta

d
o

 
d

a
 
d

a
ta

 
d

e
 

notificação da dissolução. 
8

.6
 

C
a
s
o

 
a 

O
S

C
 

a
d

q
u

ira
 

e
q

u
ip

a
m

e
n

to
s 

e 
m

a
te

ria
is 

p
e
rm

a
n

e
n

te
s 

c
o

m
 

re
c
u

rso
s 

p
ro

v
e
n

ie
n

te
s 

d
a
 

celebração da parceria, estes serão gravados com
 cláusula de inalienabilidade, restando form

alizada 

a 
p

r
o

m
e
s
s
a
 d

a
 tra

n
s
fe

rê
n

c
ia

 d
e
 s

u
a
 p

ro
p

rie
d

a
d

e
 p

a
ra

 o 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

, 
e
m

 c
a
s
o

 d
e
 e

x
tin

ç
ã
o

 d
a
 O

S
C

, 

C
o

n
fo

rm
e disposto 

n
o

 art. 35, § 50, da L
ei n

o
 13.019/2014. 

C
L

A
U

S
U

L
A

 N
O

N
A

 -
D

A
 P

R
E

S
T

A
Ç

Ã
O

 D
E

 C
O

N
T

A
S

 

9
.1

 A
 O

S
C

 elab
o

rará e ap
resen

tará ao M
U

N
IC

ÍP
IO

 p
restação

 de co
n

tas n
a fo

rm
a d

iscrim
in

ad
a n

o
 

D
ecreto M

unicipal no 30, de 23 de fevereiro de 2017, observando-se o C
apítulo IV

, da L
ei F

ederal 

n° 13.019, de 31 de julho de 2
0

1
4

 e dem
ais legislação 

e regulam
entação aplicáveis. 

9
.2

 O
s o

rig
in

ais d
as fatu

ras, recib
o

s, n
o

tas fiscais e q
u

aisq
u

er o
u

tro
s d

o
cu

m
en

to
s co

m
p

ro
b

ató
rio

s d
e 

despesas deverão ser em
itidos em

 nom
e da O

S
C

, devidam
ente identificados com

 o núm
ero do 

T
erm

o
 de 

F
o

m
en

to
 001/2020, 

e m
antidos 

e
m

 
s
u

a
 sede, 

e
m

 arquivo 
e 

e
m

 boa ordem
, 

à disposição 
dos 

órgãos 
de 

controle 
interno 

e externo, 
pelo 

prazo 
de 

10 
(dez) 

anos, 
contados 

a 
partir 

da 

aprovação da prestação de contas ou da tom
ada de 

contas especial pelo T
ribunal de 

C
ontas do 

E
stado, relativa ao 

exercício da gestão, separando-se os 
de o

ig
em

 pública daqueles da própria 

O
S

C
.

9.3 A
 prestação de contas e todos os atos que dela decorram

 dar-se-ão em
 plataform

a eletrônica a 

ser disponibilizada no portal do M
U

N
IC

IP
IO

, perm
itindo a visualização por qualquer interessado. 

9
.4

 A
té 

q
u

e se in
stitu

a a p
latafo

rm
a eletró

n
ica de q

u
e trata o item

 anterior, 
referid

a
p

restação
 d

e 

co
n

tas 
e 

ato
s 

su
b

seq
u

en
tes 

serão
 

realizad
o

s 
n

a 
fo

rm
a 

in
d

icad
a 

p
ela 

C
o

n
tro

lad
o

ria 
G

eral 
d

o
 

M
unicípio, 

sendo 
utilizados, 

para 
tanto, 

os 
instrum

entais 
disponíveis 

no 
sítio 

eletronico 
da 

P
refeitu

ra d
e C

o
n

tag
em

. 

9
.5

 P
ara fin

s d
e co

m
p

ro
v

ação
 d

o
s g

asto
s, n

ão
 seráo

 aceitas d
esp

esas efetu
ad

as em
 d

ata an
terio

r o
u

 

posterior a
o

 periodo d
e vigência da p

arceria. 

9
.6

 
N

ã
o

 
p

o
d

e
rã

o
 

se
r 

p
a
g

a
s 

c
o

m
 

re
c
u

rso
s 

d
a
 

p
a
rc

e
rla

, 
d

e
sp

e
sa

s 
enm

 
d

e
sa

c
o

rd
o

 
c
o

m
 

o 
p

la
n

o
 

d
e
 

tra
b

a
lh

o
, b

e
m

 c
o

m
o

 a
q

u
e
la

s d
e
c
o

rre
n

te
s d

e
 m

u
lta

s,
ju

ro
s, ta

x
a
s o

u
 m

o
ra

, 

r
e
 fe

re
n

te
s
 a p

a
g

a
m

e
n

to
s o

u
 re

c
o

lh
im

e
n

to
s fo

ra
 d

o
 p

ra
z
o

 e a titu
lo

 d
e
 ta

x
a
 d

e
 a

d
m

in
istra

c
ã
o

. 

9
.7

 
A

 
fa

lta
 

d
e
 

p
re

s
ta

ç
ã
o

 
d

e
 

c
o

n
ta

s
 

n
a
s
 

c
o

n
a
g

o
e
s
 

e
s
ta

b
e
le

c
id

a
s
 

n
e
s
ta

 
c
lá

u
s
u

la
 

e 
n

a
 le

g
is

la
c
ã
o

 

a
p

lic
á
v

e
l, o

u
 a 

su
a
 d

e
sa

p
ro

v
a
ç
ã
o

 p
e
lo

s o
rg

a
o

s C
O

m
p

e
te

n
te

s
d

o
 M

U
N

IC
IP

IO
,

im
p

lic
a
rá

a 
s
u

s
n

e
n

s
ã
o

p 
ed 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda 
Av. José Faria da Rocha, 3.185- Bairro Eldorado - Contagem/MG. 

CEP: 32.310.210 - Tel.: (31) 3198-3009/3198-3000 

Fiolha:JS 

9S* 
dla liberação das parcelas subsequentes, até a correção das impropriedades ocoridas 
9.8.A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e à execução do objeto da parceria é exclusiva, 

nao se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

S.9A prestação de contas parcial ser feita mensalmente, em até 15 (quinze) dias corridos do mês 

subsequente ao mês de recebimento da parcela do recurso. 

9.10 A prestação de contas final de execução do objetoe de execução financeira, da aplicação dos 

recursos recebidos em transferência, dos de contrapartida oferecidos e dos de rendimentos apurados 

em aplicações no mercado financeiro será feita em 20 (vinte) dias úteis a partir do fim da vigência 
do presente Termo de Colaboração/Fomento, podendo ser prorrogável por mais 10 (dez) dias úteis, 

mediante solicitação e justificativa da OSC, para apresentação da Prestação de Contas final 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA AÇÃO PROMOCIONAL 

10.1 Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as 

orientações do MUNICÍPIO. 

10.2 E vedada à OSC a realização de qualquer ação promocional relativa ao objeto da parceria sem 

o Consentimento prévio e formal do MUNICIPIO. 

10.3 Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovação do MUNICÍPIO e com recursos da 

parceria, o valor gasto deverá ser restituido à conta dos recursos disponibilizados e o material 

produzido deverá ser imediatamente recolhido. 

10.4 A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato promocional relacionado 

ao desenvolvimento ou inovação tecnologica elou metodológica, decorrentes de trabalhos 

realizados no âmbito da presente parceria, devera apresentar o brasão oficial de Contagem, sendo 

vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO0 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 

11.1 A presente parceria podera, a qualquer tempo, ser denunclada por qualquer dos partícipes, 

mediante notificação escrita com antecedencla de bu (sessenta) dias, e será rescindido por infracão 

legal ou descumprimento das obrigaçoes assumiaas, ou pela superveniência de norma legal os fate 

que o torne jurídica, material ou formalmente inexequível. 

11 2 Ocorrendo a rescisão ou a denuncld do presee djuste, MUNICIPIO e OSC responderão nolas 
o pe as 

p2 
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0Drigaçoes assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a OSC 
apresentar ao MUNICIPIO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do 
Cumprimento das obrigações assumidas até aquela data. 
T1.3 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICIPIO por meio de Documento de 
Arrecadação, à conta-corrente no. 018-9, Agência 0893, Caixa Econômica Federal - CEF, Titular 
Prefeitura Municipal de Contagem. 
11.4 Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o MUNICIPIO deverá 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescisão 
da parceria. 

11.5 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, n�ão tendo ocorrido a 

utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos 
de correção monetária e de juros de mora, devendo encaminhar o respectivo comprovante de 
depósito bancário ao MUNICÍPIO. 

11.6 A inobservância do disposto no item anterior ensejará a imediata instauração da tomada de 
contas especial, sem prejuízo da inscrição de demais sanções e medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS ALTERAÇÕES 
12.1 Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e 

condições, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja 
manifestado por qualquer dos participes, previamente e por escrito, observado o disposto neste 

termo e na legislação aplicável. 

Parágrafo único: Dispensam a elaboraçao de Termo Aditivo, podendo ser utilizada a certidão de 
apostilamento, as seguintes alterações 

Itilizacão de rendimentos de aplicaçoes financeiras ou de saldos porventura existentes antes do 
término da execução da parceria; 

II- remanejamento de recursos sem a alteraçao do valor global: 

- prorrOgação da vigência, antes de seu ternino, quando o MUNICÍPIO tiver 

atraso na liberação de recursos financeiros, IICando a prorrogação limitada ao exato Deríodo d 

atraso verificado; ou 

0e Ge 
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V- indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
sarme 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS 
SANÇÕES 
L3.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
Federal no 13.019/2014, da Lei Municipal no 4.910/2017, do Decreto Municipal no 30/2017 e da 
legislação específica relacionada à política de Geração de Renda, o MUNICIPIO poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal n. 13.019, de 2014 
Parágrafo único: Aplicadas às sanções previstas nesta cláusula, deverão ser as mesmas registradas 
no sítio eletrônico do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes: 
I - Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer vínculo empregatício como 

MUNICIPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade desse último em relação às 
obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

II-O MUNICIPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de cumprimento das 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela OSC, não se 

responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais. 

III- Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consideradas como regularmente 
efetuadas quando realizadas por meio eletrônico. 

IV- As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletronico deverão ser supridas através 
da regular instrução processual, em meio físico. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Contagem para dirimir quaisquer questões resultantes da 

execução ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 

arem de acordo com as clausulas e cOnaiçoes dajustadas, irmam o presente termo, em 2 E, P 
duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os feitos 

legais.
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Contagem, 15 de Junho de 2020 

Andre Silva Soares- 
Secretário Municipal de Trabalho e Geração de Renda 

Mauo Tose tadomo diMot 
Maria José Caetano de Moraes 

Presidente - OSC Associação Juntos por Contagem 

Testemunhas: 

oX(s_ 
Nome: 16b io Dies Res 

RG: Ma 16 So4201 
CPF: 0 . 3 

bucio, Huio 

Nome: annae ibUgaus Melo 

RG: uG/1 413 6I 
CPF: O4 30. 66 51 
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